
Processos nºs 2.040-0/2014
Interessados PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA
Assunto CONTAS ANUAIS DE GESTÃO MUNICIPAL
Relator Conselheiro  Substituto  JOÃO  BATISTA  CAMARGO  (em 

substituição ao Conselheiro Sérgio Ricardo)

CERTIDÃO

Certifico que na Sessão Ordinária do Tribunal Pleno do dia 15-8-
2017, o Relator Conselheiro Substituto João Batista Camargo acolheu o voto-vista do 
Conselheiro Luiz Carlos Pereira, mantendo, portanto, a sua condição de Relator.

O citado voto foi aprovado por maioria.
Vencidos  os  Conselheiros  Substitutos  Jaqueline  Jacobsen 

Marques  e  Moises  Maciel,  os  quais  já  haviam  manifestado  seus  votos  de  forma 
divergente ao voto-vista acolhido pelo Relator.

O resultado do julgamento constará do Acórdão 357/2017-TP.

Sala das Sessões, 15-08-2017.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah
Secretária-geral do Tribunal Pleno
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